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ANEXO 16 
 
 

DAS CONDIÇÕES TÉCNICAS COMPATÍVEIS COM OS INVESTIMENTOS INICIAIS E À 
OPERAÇÃO DO SISTEMA NECESSÁRIAS À ASSINATURA DO CONTRATO 

 
 

CONCESSÃO PATROCINADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE CONSTRUÇÃO, OPERAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REALIZAÇÃO DOS INVESTIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXPLORAÇÃO 

DO SISTEMA DE INTERLIGAÇÃO DO TÚNEL IMERSO SANTOS-GUARUJÁ   
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Requisitos a serem comprovados pela ADJUDICATÁRIA, como condição para a assinatura 
do CONTRATO. 

  
1. CONDIÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS COMO CONDIÇÃO PARA A ASSINATURA DO 
CONTRATO 
 
1.1. Para fins de comprovação das condições técnicas necessárias à assinatura do 

CONTRATO, deverá ser apresentada certidão de registro da empresa e de seu(s) 
responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 
certidão equivalente em órgão internacional, neste caso, a ser apresentada acompanhada 
de Declaração de Documento Equivalente, nos termos do ANEXO 18 e observado o 
disposto no item 1.1.1. 

 
1.1.1 Os atestados internacionais apresentados deverão ser certificados pelo notário 

público do País de origem, autenticados pelo Consulado Geral do Brasil do País 
de origem ou, na hipótese do item 8.5.1 do EDITAL, devidamente apostilados, e 
acompanhados da respectiva tradução para a Língua Portuguesa realizada por 
tradutor juramentado matriculado em qualquer uma das Juntas Comerciais do 
Brasil, na forma do Item 10.24, II, do EDITAL. 

 
1.1.2 Os documentos mencionados no item 1.1 deverão ser emitidos por entidades 

públicas ou particulares, em papel timbrado do declarante, com identificação de 

seu representante legal e informações para eventual contato por parte da 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, e, quando aplicável, devidamente registrados 

pelos conselhos que regulamentam o exercício das respectivas profissões. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

  


